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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR .DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Ge[úlio Vargas,  NO  01  -Vajente  i  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

` €~ONtRÀi.-O füo 08172023 DE AQUIslçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍcló-S DÀ AGRrcu-LTüri

FA.MILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR/PNAE

Contrato  que  entre  si  fazem   de  um   lado,   o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  jnstituição  de  dlrelto  Públlco,
inscrito   no   CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúllo   Varga§,   NO   01   -   Çentro   -
Valente-BA -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo Sro  Prefeito Muniçipal  UBALDINQ AMARAL DE
OLivEIRA,  portedor  do  CPF.no  086.097.645-9i  e  RG  n°  01.542,909-12  SSP/BA,.reslaente  e domiçiliado  a
Rua  io .de  Maio,  r]0  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP: .48890-.00.0,  doravante  dçn.ompada  CONTRATANTE,  e

por outro  iado  a  Sra  Eiza  Leonice  de  oiiveira,  resi.dente  ua  Rua  Pontà  D'agua.,  N°.9io,  Estrada  vaiente
a  Recreio,  Zona  Rural,   Cidade:   Valente  -  BA,  CEP:  48.890-000,   portadgra  da  Carteira  de  ldeíwçlade  no
02.755.218-77,   expedlda  pela  SSP/BA  e  CPF  no  592.328.385-91,  doravante  clenominada  CONTRATADA,
fundamentados  nas  dlsposições  da .Lei  n°   11.947/2009  e  da  Lei  nQ  8.666/93,  e  tendo  em  vlsta  o  que
consta  na  Chamada  Pública  N°  03-001/2023  e  Processo  Administrativo  N°  130/2023,  resolvem  celebrar o

presente  contrato  mediante as cláüsulas ciue seguem:`
`.`..                `                '      ;     ,

CLÁUSULA PF`IMEl'RA;

ii:Í::;i;j::ã:;::i:od:Í:Í,ií::.:r:jç;ãã::car!ta;ç::,;f;:;au::A!:Í!so::Í::j:ce;na:d::gl::u:s:ai:ifre:i:;nt:::s;p:?ia;;i:;;::i:ee:;t::nç::çi:i;ã:a;i:?       -.

cLÁu.suLASEGU.,Nb.A::             r..                 ```.,:.              `.   ,`

2.i   -   o   coNTRATADo   se   compromete   a   `fornecer `o`s   gêne+ros  'a.i'jmentíc`io's   da   Agric'uiturá   `Fa.üHiar`'ao
CONTRATANTE conforme  descrito  na  Cláusula  Quarta  deste  Cont'rato.

Nacional  de  Alimentação  Escolar.

CLÁUSULAfÉRÕÉi-riJ:      --r>~    --~--`~-`` ---- w        ._.__~-        ^`     -`£-`           _ ---,- '---J        --        -_--

;ó:a-reont:mJi.fr'enadi:v,'dpuoar'DdÂpv::rdândoec:v:,:erreofser:':Tee:t:cj;sí!fç.:ç%T,?Eâo?;,es?ríe:ie?,;::opaSàíFor.:oogor:,::

~_._._   `      .v~.`.                                               cLÁusuLAt,õUÁ`,E+`À:„   :,„...t` ,..,, `.          r„.„  „,.„   ,.

4.i   -   Pelo  fornecimento   dos  gêneros  alimentí.cios,   no:  qi!?,ntitativos  descritos  abaixo   (no  quadro),   de
Gêneros   Allmentícios   da   Agricultura   Familiar,. o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor   tota|   de   R$
37.860,00 {Trinta e sete mil e oitocentos e sessenta reais).

a.   0   recebimento  das   mercadorias  dar-se-á   medianté  apresenta.ção   do  Termo   de   Receblmento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de  Venda  pela  pessoa  responsável  pela  ajimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo deste Contrato.

b.  o  preço  de  aquísição  é  o  preço  pago  ao  fornecedor  da ,ggrjcu|tur€ .fa,mm,ir  e  ns  cálcu,lo
devem  .estar   inciuída-s   as   despesas   com   frete,   recursos   húrhanos   ê'  úaté+iais,  `àssim   `com
encargos    fisca]s,    sociais,    comerciais,    trabalhistas    e    previdenciários   ,e    quaisquer   outras
necessárias ao cumprímento das obrjgações decorrentes do presente cont[.ato.

do  preço  já

despes
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CLAUSULA QUINTA}

5.i   -   As   despesas   em   decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   confa   de   recursos   espeçificos
consignados  na dotação  orçamentária:

04  -  SEC.  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER  -  SEDUC
Unidade:  040401  -  FUND0  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Projeto/AtMdade(Ação):  2015  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DO  PROG.  DE ALiMENT.  ESCoLAR  -PNAE
Elemento:339030000000  -  Materíal  de Consumo
Fonte:  1552  -Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Re`f.  ao  Pro.grama  Nàc.  de AIímen!ação  Escolar (PNAE)

CLÁusULA SÉxi.A#: '

6.i  -  A  CONTRATANTE,  após  receber  os  documentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,  a|ínea  "a",  ç  após  a
tramitação do  processo  para  Ínstrução  e  liquidação,  efetuar`á 'o`seu  pagamento no valor correspoiidente às
entregas do  mês anteríor ...,

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.i    -    A   CONTRATANTE   que    não    seguir   a   forma    de'   Ilb`eração    de"recursos    para    pagamento   do
CONTRATADo,  está  su]-eito  a  pagamento  de  multa  dç  2°/9,  mais juros, de  O,|°/o  ao  qia,  sob.re  q  yglor  da
parcela  vencída.

CLÁUSULÀ oi+A`V'Á.:

8.1  -  A  CONTRATANTE  se  compromete  em   guardar  pelo  prazo  estabelecldç)  no  §   11   do  art|gQ  45  da

!::m:t:a:b:,;:i.a;::F::Pi:csu:,;::j::3aoí;,saarsp::::ài;Ís:;d,e:ço:t::f:F::.::b.|:Tdde::cu:£ep;::psr:::ne:#,Fo:í,:aenhddRa.ecfee::.:ó:.::;:::
para comprovação.

_.   __         ._._            Ç_[ÁUsytAN9NA_:~      _                    ,                                      +   ~„À.ij`~

âàlNT-RAETAdNeTEe::Iuasitvearc::rsops:ndseacb:i,rdeandt:sddoescu:NCTUTâaTAó:odó,à;eas::rec:Tç:notododceo#antoo:ncãaouseaxdc?usin::I
ou  reduzindo  esta  responsabilidade  à  fiscalização.

cLÁusuLÁ`àÉciúÀ:'

io.i  -o  coNTRATANTE  em   razão  da  supremacia  do `i.ntçer:`Sá,ê`  p,úbiiÊ:ii.':àpí{e ,?:ã  intLer,essçs  ó.Le;FiLÇ6l?,rés
l.\t   lLl,

pod'e[á , ,                                                                                                                                                 u

a.   mo`di]fíc.ar   Liniiateraimente   o   contrato   pa'ra   meihor   adé'àua;ã`ó   à;   fi`riaii`dadTés   de   interes.s?   púbiico,
respeltando  os direitos do CONTRATADO;

b.  rescindir uniiateraimente  o  contrato,  nos ca'áos  de  infraç'á`o"Éontratuai  ou  inaptidão do  CoNTRA

',Í

c.  fiscalizar a execução  do  contrato;

d.  aplicar sanções  motivadas  pela  lnexecução total  ou  parcial  do  ajListe;

Praça  Ge[úlio  Vargas,  no  oi,  Centro,,  Valen!e-..BA,`-CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

10.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem  restar  caracterízada  culpa  do
CONTRATADO,    deverá    respeitar    o    equilíbrio    econômico-financeiro,    garantindo-lhe    o    aumento    da
remuneração  respectiva  ou  a  indenização  por despesas já  realizadas.

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA:

ii.i  -  A  multa  aplicada  após  regular  processo  admínistrativo  poderá  ser  dçscontada  dos  pagameritos
eventLialmeiite devidos  pelo  CONTRATANTE oii,  quando for o c?so,  cobrac]a jucllc|almente.     .

`-` -.---- _--_---__-'-^---_--` ------- _-` .---. 'v-.í`=``    _ .-.- r.  .~ -=--__  .--_~ ------.- _--              ~   _  ú-~'        J

i2.i  -  A  fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a  cargo  do  respectlvo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do   Conselho   de   Alimentação   Escolar   -   CAE   e   outras
entidades designadas  pelo contratante  ou  pela  legislação.

CLÁUSü`LA  DÉC`l'MA SÉ`GUNDA:     `  ```       ``J'.

CLÁUSULA DÉC±-MA TERC`ÊÍRA:          -      r
-     ,   +      -'_         pl

i3.i  -  o  presente  contrato  regeise,  ainda,  pela  Chamada  Pública  N°  03-00i/2o23,  pela  Resolução  do
FNDE  NO  4,  de  2  de  Abril  de  2015,  pela  Lei  no  8.666/i993`ê js'eàlà  Lei  n°  11.947/2009,  em  todos  os  seus
termos.

•....         \1       ''               `..        ,                                  /r\l

CLÁUSÚ`LA  DÉéíriA.QÚÁURTA:   :,, L¥l'`1      T       .

i4.i  -  os  preços  poderão  ser  reajus.tado.sLbe`las  Pa-#es  áe  é.õ#úm  acordo,   respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme variação  de  mercado.       `

14.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  coh'tdições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no  mc)ntante  de  até  25%  (vjnte  e  clTico  por

:::::in,deos::'oArft:n:Cía:aatLue:'i::d:.6::,9C3o,ltI::oh,u:Si:rcéosrii:-àço.Ts:s,r:sasrá:r::odser:riemx::rfe,e.:e]:::,::
estabelecidos em  Lei,  salvo as supressões  resultantes çle  aF,çir.Çlo,Ç.çlebrad.9s  entrç  os Çontratantes,

CLÁUSULA  DÉCIMA .Q'UI-N.i.A:

15.1  -  As  comunicações  com  origem  neste .çontrato  deverão ,s,çr. formais  e  ,expressas,  por  meio  de  carta,
que  somente  terá  validade  se  enviada  mediànte  re`gi`s.tro  de  recebimento  ou  por  fax,  transmitldo  pelas
Partes.                                                                                                                                               ..'`,-",,              `,'                        ,',.`,,         .r.`,

cLÁusum DÉ`C-IM4_SEXT4:_       _                .``Á  `_

`,,

por  carta,
consoante   Cláusula   Décima   Quinta,    podçrá   ser   rç&scindiqój   9?,.í'plenó.`qire!Fo,    Índ.epende.ntemçnte. 'de
i6.i   -   Este   Contrato,   desde   que   observada   à   formaliza.ç[ão   prçliminar   à   sua   efetivaç.ão,

notificação  ou  interpelação judicial  ou  extrajuçlicial,  no?osÊg`uiri,çÊs  casos:

a.  Poracordoentr`eas  partes;                                                         '                                        L-L

b.  Pela  inobservância  de  quaiquer  de  suas  condições;``;`  '   .    r  Ur.LL^' "

c.  por quaisquer dos  motivos  previstos  em  lei.

_'          `,                                 1`                                               `,       1

Praça  Ge[úlló  Vargas,  no  oi,  Cen[ro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000

'                     1                         ,                   1`1

\
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CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTiMA:

i7.1  -  0  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2023  contada  a  partir  de  sua  assir`atura,
podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na
continuidade  do contrato,  conforme  art.  57,  inciso 11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocante ao  seu  objeto.

CLÁUSULADÉCÍ.MAonÀVA:     h  L ----.--     `Á                               `r    „--.-- r ------    Á`  ,.---. ++ -----

18.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Va!ente  -  Babia,  com  íenú'ntcia  de  .qualquer  outro,  por
mais   privHegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvida;   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnst:rumento.

18.2  -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   ha-ver,   entre  si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  iguai  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemu.rihíits,  a` to.d.9 o  ato  pre,sente,. vai

pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-Uio.                         '.     `'

coNTRATANTE:
MUNICÍPIO  D

UBALDINQ
Prefelto

Valente-Bahia,  13  de  março  de  2023.

`,       '  r.     r    ,

',.

çONTRATADA:       ,:          „         ..       `
ENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

LIVEIRA
%wwh,oü
* Elza  Leonice de Oliveira

Representante  legal

Nome:

C:PF |FUGI.\ .r5> Z8  ` o e>2  . 34 eF-/és _

Prõça  Getúlio Vargas,  no  Oi,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -BA
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ANE.X0 I AO CONTRATO NO 081/2023

oBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  escolar  dos  alunos  da  educação  básica  da
rede  pública  de  ensíno  do  Munícípio  de  Valente  -  BA.

Item
Qt. Unid. Descriminação

Valorunit. ValorTotal

29 2.000 Kg

I:arinha de mandioca  (branco-fina)  -Tipo flocos secos,

7,83 15.660,00

embalagem  de  i  Kg  envolto  e-m  saco  plástico tran.sparente
atóxico.  Fechado  a  vácuo,  sem  apresentar f.uros na face
exterior,  isento  de  impurezas,.Apresentar.rótulo com
especificação  do  produto  data  de fabricação  e va|idade
mínima  de  06  meses.

30 400 Kg

Farinha  láctea  natural  -.  C,o.nstituída \de  trigo enriquecido

18,00 7.200,00

com ferro  e  ácido fólico,  leite  em  pó  Íntegral,  coloração
amarelada.  Acondicionada  em  embalagem  de  250g.
Rotulagem  Nutricional  Obrigatória.  Apresentar rótulo  com
especificação  do  produto  data  de fabricação e validade
Deverá  ser entregue  no  máxlmo  20  dias após a  data  de
fabricacão_.  (CoM  AMoSTRA)

31 1.500 Kg

Feijão carioca  -Tipo  01  acondicionado  em  embalagem  de
110,00

15.000'00.,,

polipropileno  original  do  fabricante  com  1  Kg  isento  de
matéria  terrosa,  pedras,  fungos ou  par.asitas,  livre  de
umidade  e fragmentos  estranho.  A embalagem  deverá
conter.externamente  os  dados de  ider)tificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lQte,  quantidade  do
produto.  o  produto deverá  apr`eseotar validade  mí`níma  de
06  (seis)  meses  a  partir da  data  de  entrecia.

VALOR TOTAL 37.86o,oo

o preço estimado é de R$ 37.86o,oo (Trinta e sete mii e oitbcent.õ.s e ses'ser]tà reais).

Valente-Bahia,  13  de  março  de  2023.

•.''`'                                                       :

'    eóNTRhTÀÓA:        `   a
Í,

'              C^, ,,l

..,, `Jt                       '.   l,   `t®,       ,

áüàJ£'A
Elza  Leonice -de Olivéira
Representante  legal
•J'`.                   -+   fJ    `'C           L      G-_   --`   -``-^.           ',r-            `'h-

Praça  Getúlio Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000


